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I - RELATÓRIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n' 249612019,

Protocolo n' t100712019, lido na l42u Sessão Ordinária (l8ll2l20l9),

sendo colocada em pauta no dia 0710112020 tendo seu devido cumprimento

de pauta dia 05 I 0212020.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n'"

129612019, de autoria do Deputado Valdir Barranco, que "Dispõe sobre a

Política para Educação e Tratamento de Doenças Raras no âmbito do

Estado de Mato Grosso e dá outras providências" conforme descrito abaixo:

Àrt. l' Institui a Política de Educação e Tratamento de

Doenças Raras no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Art. 2" Entende-se por doença rara a doença que afeta um

número limitado de pessoas entre ct população total, definido

con'to tnenos de uma em cada duas mil, e que conxprotnete a

qualidade de vida e pode causctr deficiências.

Art. 3" Na acloção de medidas paro a promoção da educaçãtt

parq cts cloenças rQrqs e genéticas serão ohset'vadas as

seguintes diretrizes:
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I - combate ao preconceito e promoÇão da cidadqnia e da

inclusão social das pessocts com doenças raras;

II - estímulo à realização de esludos, análises e discussões

sobre cluestões relativas às doenÇas raras;

lll- divulgação de informações, estudos e experiênciqs nas

áreas de satide, educaçdo e cidadania relacionadas com o

qssunto, visqndo à clualificaçdo e ao planeiantento de ações de

combate ao preconceito e de/esa dq cidadania da população

com doenças raras;

(. ..)

A Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social

concedeu parecel favorável ao Projeto de Lei n" 129612019 na Ieunião do

dia14 de abril de2020.

Em 1610612027, o Deputado Wilson Santos apresentou o

Projeto de Lei n" 51612021, tratando do mesmo tema, motivo pelo qual, nos

termos do §1'do Art. 195 do Regirnento Interno, foi apensado ao mais

antigo.

Em O4lO8l2O2l, o Deputado Eduardo Botelho

apresentou o Projeto de Lei n'65012021, tratando do mesmo tema, motivo

pelo qual, nos tennos do §1o do Ar1. 195 do Regimento Interno, foi

apensado ao mais antigo.

Em 2610812021 foi devolvido o Projeto original

juntamente coÍl seu apenso, a Comissão de Saúde, Previdência e

Assistência Social, pafa a emissão de novo parecer quanto ao mérito da

iniciativa.

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços

Parlamentar, com a FICHA TÉCNICA, expedida em 1210812021, citando

que não foram encontradas ocorrências que impeçam o segUimento da

análise, nos moldes preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, confonne fl 06.
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Em 261081202L foi devolvido o Projeto original

juntamente com seus apensos, a Comissão de Saúde e Assistência Social

conforme artigo 360, inciso III, alínea "b" do Regimento Interno, para a

Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, paru a emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II _ PARBCER:

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art.369, inciso

IV, do Regimento Interno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa e assuntos concementes à

Saúde, Previdência e Assistência Social.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tetna, o

Regirnento Intemo prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de

lei que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto

será arquivado. No seggndo, a existência de projetos semelhantes

tramitando, se houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou

intranet da Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o

assunto, confotme Ficha Técnica apresentada no processo em manejo, não

foram encontradas ocorências que impeçam o seguimento da análise, nos

rnoldes preceituados pelo Regimento Intemo desta casa de Leis.

Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode

ser avahad,a mediante três aspectos: oportunidade, conveniência e

relevância social.

O projeto de lei original, PL no 129612019, de autoria do

deputado Valdir Barranco, tem como objetivo instituir a política de

educação e tratarnento de doenças raras no âmbito do Estado de Mato

Grosso, confome disPõe o ad. 1o.
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O projeto de lei apenso ao original, o Projeto de Lei no

51612021, que oolnstitui o Programapara tratamento de doenças raras", por

ser projeto de lei que trata de assunto de forma semelhante, nos termos do

art. 195 do Regimento Interno desta Casa de Leis foi apensado ao PL no

t29612019 .

Já o Projeto de Lei n" 65012021 que institui a Política

Estadual de Atengão Integral à Pessoa com Síndrome de Ehlers-Danlos

(SED) ou com Transtomos do Espectro de Hipermobilidade (TEH) e

estabelece diretrizes para sua consecugão. Também por ser projeto de lei

que trata de assunto de forma semelhante, nos termos do art. 195 do

Regimento Interno desta Casa de Leis foi apensado ao PL n" 129612019 .

Vejamos:

Art. 195 As proposições versando sobre matéria análoga e

interdependente serão anexadas a ntais antiga.

§ 1' A anexação se fará de oficio pelo Presidente da

Assembleia Legislativa ou a requerimento de Comissão ou do

autctr de clualquer das proposições, conrunicado o fato ao

Plenário.

Ademais, o parágrafo único do art. 194 do Regimento

desta Casa determina que "o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por

rnais de uma lei, exceto quando o subsequente se destine a completar lei

considerada básica, vinculaudo-se a esta por remissão expressa".

Assim, os projetos apensados tratam de um assunto

abordado de forma semelhante ao Projeto de Lei n" 129612019 que tetn o

mesmo objetivo de instituir políticas públicas para ttatamento de doenças

raras no Estado de Mato Grosso.
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Para efeito de comparação da semelhança entre as

proposituras segue quadro cotnparativo:

Comparativo entre os PLs n' 729612019 , PL n'51612021

e PL n" 6501202I:

PL 1296t2019

De autoria do Deputado
Valdir Barranco

Lido: l42o Sessão Ordinária
(r8lt2/2019)

PL 5t612021,

De autoria do Deputado
Wilson Santos

Lido: 30" Sessão Ordinária
(16t06t202r)

PLno 65012021,

De autoria do Deputado Eduardo

Botelho
Lido: 46" Sessão Ordinária

(0410812021)

Ementa: "Dispõe sobre a

Política para Educaçào c

Tratarnento de Doenças Raras

no ârnbito do Estado de Mato
Grosso e dá outl'as
providências. "

Ementa: Institui o
Prograrna para Tratauento
cle Doenças Raras no Estado

dc Mato Grosso e dá outlas
plovidências.

Ementa:"lnstitui a Política Estadual de

Atcnção Integral à Pessoa com Síndrome

Ehlers-Danlos (SED) ou com Transtornos

do Espectro de Hipennobilidade (TEH)".

Art. 1o Inslitui a Política de
Educação e Tratamenío de
Doenças Rarus no ômbito do
Estado de Malo Grosso

Art. 1.' - Fica criado no
âmbito tlo eslado de Mato
Grosso o Programa para
Tratamento de Doenças
Raras na forma da

presenle Lei.

Art. 1' Institui a Políticu Esíadual de

Atenção Integral à Pessoa com

Síndrome de Ehlers-Danlos (SED)

ou com Transíornos do EspecÍro de

Hipermobilidade (TEH) e estabelece

diretrixes para sua consecução.

§ l' É considerada pessoa com

Síndrome de Ehlers-Danlos ou com

Transtornos do Espectro de

Hipermobilidade aquela portadora de

sintomas a seguir caracterizados:

Art.2o Enlende-se por doença
tara a doença que afeÍa um
número limitado de pessoas

entre a população total,
deÍinido como menos de uma
em cada duas mil, e que

comprumete a qualidade de

vida e pode cqusar
deftciências,

Parágrafo Unico - Enlende-
se por Doença Rara a que
compromete a qualidade de

vida das pessoas e pode
causar defrciências,
afelando ,rm número
limitado de pessoas em
perceníual não suPerior a

0,05% da populaçíio total
do Estado, na proporção de
cinco em cada dez mil
pessoas ou menos,

I - Síndrome de Ehlers-Danlos

íSED): coniunto de enfermidades

raras" de origem genética,

hereditária, de diagnóstico complexo

e por vezes demorado, relacionadas a

alterações em proteína§,

especialmente o colágeno, e na matriz

extracelular que compõe o tecido

conjuntivo, acarretando a mâ

formação de diversos tecidos, órgãos

e estruturas anatômicas do corPo

humano, que resultam em limitações

Íisicas e incapacidades em graus

variados e de diversas naturezas,

além de debilidade muscular, fadiga,

dores crônicas, depressão e outros
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distúrbios psiquiátricos.

II - Transtornos do Espectro de

Hipermobilidade (TEH): conjunto de

enfermidades de origem hereditária

ou adquirida, caracterizado por

aumento anormal, passivo ou ativo,

da amplitude articular associado a

manifestações pleiotrópicas, que

poderão impactar na qualidade de

vida do paciente, podendo apresentar,

associado à hipermobilidade, uma ou

mais das seguintes características: a.

instabilidade das articulações,

redução da propriocepção, fraqueza

muscular, dor crônica de origem

musculoesquelética e perda da

capacidade funcional; b.

manifestações extra-afiiculares, como

transtornos de ansiedade, distúrbios

gastrointestinais e pélvicos, disÍunção

vesical e síndrome da taquicardia

postural.

(.. .)

Art. 3o Na adoção de rnedidas
para a prolnoçâo da educação
para as doenças raras e

genóticas serão observadas as

seguintes diretrizes: I - cotnbate

ao preconceito e prornoção da

cicladania e da inclusão social

das pcssoas corn doenças raras;

II - estímulo à realização de

estudos, análises e discussões
sobre questões relativas às

doenças raras; III- divulgação
de inibrmações, estudos e

expcriências nas ároas de

saúde, cducação e cidadania
relacionadas com o assunto,
visando à qualiÍicação c ao

planejarncnto de ações de

cor.nbate ao preconceito e

deÍ-esa da cidadania da
população com doenças rat'as;

IV - articulação entre as ações e

os serviços voltados para as

pessoas com doenças raras,

corr vistas a garantir-lhcs o

desenvolvirnento intcgral e a

inclusão social; V - integração

entre os órgãos e as entidades
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relacionados com o tcma,
visando à qualificação dos
protissionais que lidam corn
pessoas com doenças raras e

orientação clos Íàmiliares; e Vl-
controle social da execução das

açôes e dos projetos
relacionados com o telra.

Art. 4o O serviço de saúde

especializado em doenças raras
será oferecido nos termos dtr

invenção Inlernacional sobre
os Direitos das Pessoas com
DeJiciência, promulgada por
meio do Decreto Federal n"
6.949, de 9 de agosto de 2009,

Alt.2"-OPrograma
disponibilizará serviço de
saúde especializado às

pessoas com Doenças
Raras, o qual será oferecido
nos lermos da Convenção
Internacionnl sobre os

Direitos das Pessoas com
DeJiciência, promulgada
por meio do Decreto
Federal n' 6.949 de 9 de

agoslo de 2009,

Art. 5' A política de h'atamento
de doenças raras, no ârrbito do

sisterna de saúde do Estado,
clevcrá sel' executada em

Ccntros cle Rcferência eln

Doenças Rat'as, devidarnente
cadastraclos no Sisterna Único
dc Saúde - SUS.

Art.2" São objetivos da presente lei a

criação, o desenvolvimento e a

execução de ações e políticas

públicas intersetoriais que visam

promover e assegurar aos pacientes

indicados a proteção, os cuidados e

os direitos, incluídos os direitos à

atenção integral à saúde, à educação e

ao pleno desenvolvimento de seu

potencial humano em condições de

equidade.

Art. 6" Os Centros de
Referência em Doenças Raras

têm como objetivo: I - preslar
assistência médica, de
reabilitação e .farmacêutica
plena aos usudrios do SUS; IL
diagnoslicar, mapeor e

promover a efetividade do
tratamento das doenças ratasl
ilL promover o uso
responsdvel e racional de
medicameníos de dispensaçtio
excepcional fornecidos pela
SecreÍaria de Estado de
Saúcle; IV - proceder à

avaliação, ao
acompanhamenío e, quando

for o caso, à administração de
medicamentos aos pacientes;
V - prescrever, avaliat,
adequar, acompanhar a

dispensação de ófieses,
próteses, meios auxiliares de

locomocão e dispositivos

Art.4o-OsCentrosde
Referência em Doenças

Raras têtn como objetivo: /
- Prestw assislência
médica, de reabilitaçiio e

farmacêutica pleno , aos

usudrios do Sistema Unico
de Saúde (SUS); II -
Diagnosticar, muPear e

promover a efetividade do
lrulfrmenlo das doençus
raras; III - Promover o uso
responsdvel e racional de

medicamentos de

dispensação excepcional

forneciclos pela Secrelaria
de Estado de Saúde; IV -
Proceder à avaliaçiio, o

acompanhamento
quando for o caso,
adminisÍraçiio
medicamenlos
pacientes; V - Prescrever,
avoliar, odequar,

e,

fi
de

Art. 3o São diretrizes da Política

Estadual de Atenção Integral à

Pessoa com Síndrome Ehlers-Danlos

(SED) ou com Transtornos do

Espectro de Hipemobilidade (TEH):

I - Intersetorialidade no

desenvolvimento de ações e políticas

de saúde, educação e assistência

social;

II - Promoção da equidade em todas

as fases e as esferas do

desenvolvimento

considerando-se as

humano,

necessidades

individuais e

sociais;

as determinantes

III - Proteção e redução de danos

causados pela doença, mediante

atenção humanizada, com garantia de
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médicos; acompanhar a dispensação
de órteses, próteses, meios
auxiliures de locomoção e

tlispositivos médicos ;

acesso a educação, saúde e

assistência social, centradas nas

necessidados individuais e almejando

o diagnóstico precoce, o atendimento

multiprofissional e o acesso ao

tratamento, desde a atenção primária

até ahabilitação ou reabilitação.

Alt. 7o A atuação dos Centros
de ReÍ'erência ern Doenças
Raras deve seguir os princípios
da r-nedicina baseada erl.r

evidências e os protocolos do

Ministério da Saúde para as

doenças raras identifi cadas.

Afi. 4o A implementação da Política

Estadual de Atenção Integral à

Pessoa com Síndrome Ehlers-Danlos

(SED) ou com Transtornos do

Espectro de Hipermobilidade (TEH)

compete a Secretaria de Estado da

Saúde, a Secretaria de Educação, e à

Secretaria de Assistência Social, que

aluarào dentro de suas respectivas

competências e, quando necessário,

de forma articulada. sem que sejam

descarladas ações de outros órgãos do

Governo de Mato Grosso. Parâgrafo

único. Compete ao Poder Executivo,

por intermedio das Secretarias

elencadas no caput, a formação, o

treinamento e a capacitação, de forma

rotineira e periódica, de seus

profissionais, nos seus diferentes

níveis e especialidades, objetivando o

aprimoramento profissional, a

conscientização da Síndrome, o

diagnóstico precoce e os cuidados

integrais çabíveis e indicados.

Art. 8' O Centro de Referêncra

em Doenças Raras será

compostopor:l-corqo
méclico, com tííulos de
especializaçdo em ortopeelia,
endocrinologia, reumatologia,
pediatria, clínica médica,
neurologia e genética,
reconhecidos pela respecíiva
sociedade ou com residência
médica reconhecida pelo
Ministério da Educação
MEC -, com experiêncio
prolissional em trutamenlo de

doenças rarfls; II- equipe
multitlisciplinar composla por
nulricionisla, enfermeiro,

Jisi oterap euta, Ío no audití lo go,

fisiaíra, farmacêutico,
psicóloso, lera0euta

Art. 6o - O Centro de

Referência em Doenças

Raras será composto Por: I
* Corpo médico, com
títulos de especializoção em

ortopedia, endocrinologia,
reumatologia, pediatria,
clinica médica, neurologia
e genética, reconhecidos
pela respectiva Sociedade
ou com Residência Médica
reconhecida pelo
Ministério da Educação '
MEC, com experiência
pro./issional em lrulamento
de Doenças Roras; Il -
Equipe MulÍidisciplinar
composta por nutricionista,
enfermeiro, lisioíeraPeula,
fonouudióloso, .fisialta,

Art. 5o Compete à Secretaria de

Estado da Saúde:

I - Planejar e executar as ações de

atenÇão integral às Pessoas com

Síndrome de Ehlers-Danlos ou com

Transtornos do EsPectro de

Hipermobilidade abrangendo as

aÇões de promoção e proteção da

saúde, o diagnóstico e a prevenção de

agravos, o tratamento, a habilitação e

a reabilitação, visando a redução de

danos e limitações físicas e

psicológicas decorrentes da SED-

TEH, bem como a prornoção da

independência para atividades da vida
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ocupacional, pedagogo,
cieníistq social, assistente
social e dentista; IIL Um
médico dirigente com
especialização em uma das

seguintes áreas: ortopedia,
endocrinologia, reumatologia,
clínica médica, pediaíria,
neurologia ou genélica,
reconhecida pela respectiva
sociedade ou com residência
médica reconhecida pelo
MEC,

farmacêutico, psicólogo,
íerapeuta ocupacional,
pedagogo, cientisla social,
assistente social e denÍista;
III - Um médico dirigenle
com especialização em
uma das seguintes dreas:
ortopedia, endocrinologia,
reumatologia, clínica
médica, pedialria,
neurologia ou genética,
coloproclologia e

dermatologia, reconhecida
pela respecíiva Sociedade
ou com Residência Médica
reconhecida pelo
Ministério da Educaçiio -
MEC.

diária e para o trabalho;

II - Facilitar a pessoa com Síndrome

de Ehlers-Danlos ou com Transtornos

do Espectro de Hipennobilidade o

acesso às ações de atenção integral no

âmbito da rede assistencial do SUS-

MT, assegurando-lhe:

a. O diagnóstico precoce, ainda que

não definitivo;
b. O atendimento humanizado e

rnultiprofissional;
c. Os medicamentos necessários aos

tratamentos, incluídos os destinados a

amenizar a dor e as demais

comorbidades associadas à nosologia;

d. A terapia nutricional, quando

indiçada, bem como o acesso aos

suplementos alimentares;

e. A habilitação e a reabilitação,

incluído o acesso a órteses, próteses e

materiais especiais prescritos, de

qualidade que se fizerem necessários,

respeitadas as necessidades e

limitações individuais;

f. A atenção integral em serviços de

saúde especializados, sempre que

indicada;

C. O acesso às informações que

auxiliem no diagnóstico e lto

tratamento.

III - Criar serviços de referência nas

redes de atenção à saúde, para

atendimento integral das pessoas com

Síndrome de Ehlers-Danlos ou com

Transtomos do Espectro de

Hipermobilidade, com equipes

multidisciplinares, formadas por

médicos, inclusive os que atuam na

assistência básica, particularmente

nas especialidades de Clínica Médica,

Gastroenterologia, Fisiatria,

Ginecologia, Obstetrícia, Pediatria,

Ortopedia e Psiquiatria, além de

profissionais Çomo fisioterapeutas,

nutricionistas,
ocupacionais,

terapeutas

fonoaudió1ogos,

Asserrblcia Legislativa do Estado de Mato Gtosso
Edilicio Dante Mortins tlc Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Sccrclaria Parlarnentar da Mesâ Diretora
Núcleo Social
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educadores físicos e psicólogos.

todos os níveis da rede assistencial da

Secretaria de Saúde;

cuidados integrais devidos;

no âmbito de Mato Grosso;

Diante do quadro comparativo podemos verificar a

semelhança e a analogia das três propostas cujo objetivo, segundo o Nobre

Deputado, é ooa educação e o tratamento de doenças raras em Mato Grosso".

Cabe destacar também euo, conforme Despacho no

02512021 anexo a este documento: "A síndrome de Ehlers-Danlos está

entre as doenças raras contempladas pela Portaria No 199, de 30 de

janeiro de 20L4, do Ministério da Saúde, que institui aí6Política

Nacional de Doenças Raras e reconhecidas pela ciência." De acordo com

a literatura sobre a síndrome de Ehlers-Danlos, um conceito geral é que se

trata de uma doença do tecido conjuntivo que em alguns casos torna-se

incapacitante. A dor é uma característica comum associada às várias formas

de SED, a intensidade da dor foi relacionada com hipermobilidade, luxações

e necessidades de cirurgias que levam a uma baixa qualidade de vida,

sofrimento intenso e surgimento de quadros depressivos.

A intenção dos autores, sem dúvidas, possui mérito, pois

objetiva cuidar e proteger da saúde da população, em especial, da população

que apresenta e convive com doenças raras.

Neste sentido, a maténa é pertinente e representa um

problema de saúde pública relevante. O conceito de Doença Rara (DR),

segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), é a doença que afeta até

65 pessoas em cada 100 mil indivíduos, ou seja, 1,3 pata cada2 mil pessoas.

Na União Europeia, por exemplo, estima-se que 24 a 36 milhões de pessoas

têm doenças raÍas. No Brasil há estimados L3 milhões de pessoas com

doenças raras, segundo pesquisa da Interfarma.l

lhttps://www.pÍ'izcr. 
com. br/noticias/ultimas-noticias/cloencas-raras-quais-sao-e-porque-sao-chamadas-assitn
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Apesar de estarmos diante de uma boa propositura, a

mesmas foram apensadas ao Projeto de Lei n" 129612019, de autoria do

Deputado Valdir Barranco.

Vale destacar o mérito da proposta jâ foi analisado e

aprovado com parecer favorável desta Comissão, conforme o Parecer

n'2812020lCSPAS.

Portanto, diante do exposto, em razáo da existência de

projeto de lei anterior análogo, e considerando que o mesmo assunto não

poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando o subsequente

se destine a completar lei considerada básica, manifestamo-nos, quanto ao

mérito, na Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, pela

aprovação do Projeto de lei no 129612019 de autoria do Deputado Valdir

Barranco, lido na 142 Sessão Ordinária (l8ll2l20l9). Restando

prejudicado as análises do Projeto de Lei n" 51,612021 de autoria do

Deputado Wilson Santos, apensado em 2910612021 e do Projeto de Lei no

65012021, de autoria do Deputado Eduardo Botelho, apensado em

241081202L, que trata de assunto de forma semelhante, e por força do § 1'

do artigo 195 do Regimento Intemo desta Casa de Leis.

É o parecer.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
[dilicio Dante Martins de Oliveirc
Sala 204 - 2" Piso

Secretalia Parlarnental da Mesa Diretora
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III - VOTO DO RELATOR:

PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

APENSADO:

051512021 o. s. N" 051512021

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 129612019, que "Dispõe sobre a

Política para Educação e Tratamento de Doenqas Raras no âmbito do

Estado de Mato Grosso e dá outras providências."

Deputado VALDIR BARRANCO
Projeto de Lei n" 51612021; Projeto de Lei n" 65012021.

As doenças raras afetam um considerável número de

indivíduo, e muitas vezes, o paciente tem sua qualidade de vida parcialmente

ou totalmente comprometida, o que torna de alta relevância a implementação

de políticas públicas da saúde que acolham estas pessoas em suas

necessidades.

Pelas razões expostas, quanto ao 4q11g!!9, posiciono-me pela

ApROVAÇÃO do presente PROJETO DE LEI (PL) N' 129612019, de

autoria do Deputado VALDIR BARRANCO, lido na l42u Sessão Ordinária

(1811212019). Restando preiudicado análise do PROJETO DE LEI (PL)

N. 516/2021, de autoria do Deputado wILSON SANTOS, apensado em

2910612021 e do PROJETO DE LEI (PL) N' 65012021 de autoria do

Deputado EDUARDO BOTELHO, apensado em 2410812021, que trata de

assunto de forma semelhante, e por força do § 1'do artigo 195 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

! rnvonAVEL A APRovAÇÃo.
voro RELATOR: I PELA REJEIÇÃO.

E pnrtuDlclDADE/ARQUlvo
- 

lc,tritwo vrlt, ARTIco 194, § ÚMco E/ou ARITco I9s' § 2)'
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IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

|,:)[§,1]olii,!

o VALDIR BARRANCO.
PL Ni; 5 iôi2t,ii, PI Nô 6iiio1)ozr

f, revonÁvnr. f nnlu I eneLu»rctDADE/AReutvo
TCAPiTULO Vllt, ARrlco Is4. § ÚNlco Fiou ARITCO le5. § 2").

{:, btlCI

ANEXOS:

VOTO DO RELÂTOR:

MEMBROS TITUhRES

DR. JOAO
Presidente

-DR. ôiüÊN;EZ^*--
Vice-Presidente

' ---_ __--__A-

DR. EUGENIO

LUDIO CABRAL

PAULO ARAUJO

r}lEI\{BROS SUPLENTES

WILSON SANTOS

XUXU DAL MOLIN

FAISSAL

!coNrnÁnroeoneleron(xÀo,. l-l*u*oro

f| conrnÁmo no RELAToR(i\i\í)). l-l *.roro*ü 
ffi ;;;;;;;,;*--*-*- I ilfi;;;;*-

!coxrnÁnroeoRELAroR(NÀot. !^"ro,o*I ;;;;;;;.;;;;;;*----*-I ;;;;;;;*''
IconrnÁruonoRELAroR(NÀ{}}. [*"roro
tr il;;;;;;*',.,; I o*u,.'.'o'

T

DELEGADO CLAUDINEI

SÉBÃStiÃo REZÉNDÉ-

E.o"o*uroro*,,'*', l--l enesrxcler-

Ll n coNrúnro eo RELAToR(r-ri{}i [-l *tn,,oto

--:*- tr;;;;;o*,,i'i,-- Ü 
'*ESENCTALL--l I coNrnÀnro.qo RELAToR(ti.'\{}, [-l *u*oro

l-l coM o neteton,u,.,, l--l enesrrctnlI I \Ulvru^tL^rvl\l ii'!"
llLl [l coNrnÀnro eo neLntont: \or [-l *."o,o

: - tr;;;;;;;à*,,iii,-- -- Üo*u"".,o.
L--l I-l corrnÀntoeoRELAroR(riít) ! *.roro

L-l coM o RELATOR{\|\|| [--.1 eneseNctlL

n.9or11o*191_o*:loIolÍIÁ:l1 ..8-.Y".o,9

ou"*nn'oo' 
A(i.t',lon (! n'^ uo*''

CertiÍico que foi designado o Deputado para relatar a presente matéria'

iúa-se à SPMD:

FINAL da proposição, ! .l'rnovADo ! nn"lrtra»o

XAVIER DA CUNHA FILHO
Comissão Permanente

Assembleia trgislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Parlamentar da Mesa DiÍetora I Núcleo Social

(t Lwci n ALvas '
GLAIUCIA MARIA DE CAMPOS ALVES

Secretária da Comissão

DEPUT DR. JO

ULT

(.ornissÍio tlo Sttitlc. l'r'cvitlôltcilr e '\ssistôrtcin Sucilrl

Sala 204 t2.,Piso IElnail: r'rucleqlqqlitl(ti.l]:.rLtt.gol!.r.ITelefones: (65) 3313-6908 |(65) 3313-6909 ](65) 3313-6915.

PL N' 129612019.

COM O RELATORl§l[r] PRESENCIAL

I-l coNrnÁnro eo RELAToR(xr\í)) f, *r*oro


